MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10410.902612/2016-36

RESOLUGAO 1001-000.884 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 5 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LIMPEL LIMPEZA URBANA LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntdrio em diligéncia a Unidade de Origem para intimar a recorrente
para juntar provas das retencdes na fonte e tributacdo dos rendimentos mediante a apresentagao
de documentos contdbeis e fiscais que entenda necessarios para confirmar a existéncia do crédito,
nos termos do voto da Relatora.

Assinado Digitalmente
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Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de
Oliveira Machado e Paulo Elias da Silva Filho.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario em face do Acérddao n2 07-43.342 (fls. 190) que
julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente em parte e ndo reconheceu o direito
creditdrio pleiteado.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais que entenda necessários para confirmar a existência do crédito, nos termos do voto da Relatora.
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		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado e Paulo Elias da Silva Filho.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 07-43.342 (fls. 190) que julgou a manifestação de inconformidade improcedente em parte e não reconheceu o direito creditório pleiteado. 
		 Por meio das DCOMPs referidas às fls. 177, a pessoa jurídica em epígrafe formulou pedido de compensação de diversos débitos fiscais, informando como direito creditório valores pautados em suposto saldo negativo de IRPJ do exercício financeiro de 2011, ano-calendário de 2010. 
		 As referidas DCOMPs não foram homologadas pela unidade de origem, conforme fundamentação abaixo transcrita, fls. 177:
		 
		 /
		 
		 Nos termos do relatório da decisão recorrida, informou-se que houve divergências no tocante aos valores retidos na fonte, aos valores pagos e aos valores de estimativas parceladas. A Análise das Parcelas de Crédito, fls. 179-180, apresenta os detalhes relevantes referentes a tais divergências:
		 /
		 /
		 
		 A Decisão recorrida, que não recebeu ementa, não reconheceu o direito pleiteado, sob o fundamento de insuficiência probatória. 
		 O contribuinte foi intimado em 07/02/2019 (fls. 195) e apresentou recurso voluntário em 11/03/2019 (fls. 198) sustentando, em síntese, que sofreu retenções na fonte no valor de R$ 1.316.630,30, conforme registrado em seus livros contábeis.
		 É o relatório.  
	
	 
		 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora
		 Da admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
		 Das alegações recursais 
		 Nos termos relatados, trata-se de pedido de compensação apresentado pelo contribuinte através das das DCOMPs referidas às fls. 177, a pessoa jurídica em epígrafe formulou pedido de compensação de diversos débitos fiscais, informando como direito creditório valores pautados em suposto saldo negativo de IRPJ do exercício financeiro de 2011, ano-calendário de 2010. As referidas DCOMPs não foram homologadas pela unidade de origem, conforme fundamentação abaixo transcrita, fls. 177:
		 /
		 Nos termos do Parecer Normativo COSIT n° 02/2018, vinculante no âmbito da Receita Federal do Brasil (RFB), artigo 12 da Portaria RFB n° 1.936/2018, as estimativas mensais objeto de compensação não homologada devem compor o saldo negativo do respectivo ano-calendário. Ao lado isso, o CARF editou a Súmula n° 177, que objetiva justamente evitar situações onde o contribuinte é duplamente penalizado: pela glosa da estimativa que compõe o saldo negativo e, ainda, pela cobrança no processo em que a estimativa foi compensada, nas hipóteses em que a compensação não seja homologada. 
		 De fato, de acordo com o Parecer PGFN/CAT/Nº 88/2014, a jurisprudênciamajoritária da Câmara Superior e a orientação do Parecer Normativo Cosit 02/2018 se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança”. Assim, a compensação de estimativa regularmente declarada (PER/DCOMP) tem efeito de confissão de dívida e na hipótese de não homologação da compensação da estimativa que compõe o saldo negativo de CSLL, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal, sendo que a glosa do saldo negativo formado por estimativas compensadas, acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá a cobrança do débito decorrente da estimativa não homologada por força do que determinam os § 7º e 8º do art. 74 da Lei nº 9.430/96 e, do outro, haverá redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem (Acórdão nº 1402-004.468, publicado em 19 de março de 2020). 
		 Esse entendimento encontra-se consolidado nos termos da Súmula Vinculante nº 177 do CARF:
		 Súmula CARF nº 177
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Nesse mesmo sentido:
		 COMPENSAÇÃO. ESTIMATIVAS. SUMULA CARF 177. 
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Súmula CARF 177, Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 (Acórdão nº 1101-001.847, Relator Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Primeira Turma Ordinária da Primeira Câmara da Primeira Seção, publicado em 20/10/2025).
		 IRPJ E CSLL. SALDO NEGATIVO E BASE NEGATIVA. COMPENSAÇÃO. ESTIMATIVAS CONSTANTES DE DCOMP NÃO HOMOLOGADAS. CABIMENTO. 
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Súmula CARF n. 177).
		 (Acórdão nº 1001-003.775, Relatora Conselheira, Carmen Ferreira Saraiva, Primeira Turma Extraordinária da Primeira Seção, 24/04/2025)
		 ESTIMATIVAS COMPENSADAS MEDIANTE DCOMP. INTEGRAÇÃO DO SALDO NEGATIVO. SÚMULA CARF Nº 177. 
		 Nos termos da Súmula CARF nº 177, as estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
		 (Acórdão nº 1003-004.444, Relatora Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Terceira Turma Extraordinária da Primeira Seção, publicado em 08/09/2025)
		 Além disso, nos termos do art. 170 do CTN, a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
		 Assim, estabelece a Súmula CARF nº 80 que, na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Em relação aos meios aptos a comprovar a retenção da fonte pagadora, o CARF consolidou o entendimento que a prova da retenção não se faz, exclusivamente, pelos comprovantes de retenção, admitindo-se outros meios de prova, conforme o Enunciado da Súmula CARF nº 143:
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Os documentos apresentados pelo recorrente, e devidamente mencionados pela Autoridade Fiscal, devem ser efetivamente analisados para constatar pela existência ou inexistência do direito creditório mencionado. 
		 Em diligência, a autoridade fiscal deve intimar o recorrente a apresentar os registros contábeis de tributos pagos e a respectiva vinculação ao pagamento. No caso de o recorrente declarar a não localização de documentos existentes na própria RFB ou em outro órgão administrativo a autoridade fiscal deve providenciar tal documentação (art. art. 29 do Decreto nº 7.574/2011). 
		 Caso a autoridade fiscal entenda não comprovada a causa deverá explicitar os motivos e, se for o caso, reintimar o recorrente a apresentar os elementos que entender necessários.
		 Diante do exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência à Unidade de Origem, para que esta intime a recorrente a apresentar as provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais, que entenda necessários a confirmar (ou não) a existência do crédito. 
		 Deverá ser elaborado um relatório conclusivo e que o contribuinte seja intimado, no prazo de 30 dias, a apresentar as considerações adicionais que entender convenientes, conforme art. 35, § único, do Decreto nº 7.574/2011.
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais que entenda necessários para confirmar a existência do crédito.
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Claudia Borges de Oliveira
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	 1.7.0.8
	 2026-01-05T17:14:04.0480509-03:00
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Por meio das DCOMPs referidas as fls. 177, a pessoa juridica em epigrafe formulou
pedido de compensacdo de diversos débitos fiscais, informando como direito creditdrio valores
pautados em suposto saldo negativo de IRPJ do exercicio financeiro de 2011, ano-calendario de
2010.

As referidas DCOMPs nao foram homologadas pela unidade de origem, conforme
fundamentacdo abaixo transcrita, fls. 177:

3-FUNDAMENTACAD, DECISAC E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisada: a: nformagbes prestadas no docunenty adma identificado e corsiderando gue a soma das parcelas de composigBo do credite informadas
no PERSDCOME deva car cufidanta para comprovar a quitagio do imposto devido @ a apuragio do zaldo negativo, werificous=se:

FARCELAS DE COMBOSICAD DO CREQITO INFORMADAS MO FERDCOME

PARCCREDITO |IR EXTERIOR |RETEMGHES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SHPA |ESTIMPARCELADAS |DEM.COMPENSAGCSES |SOMA PARC.CRED.
FER/DCOMP 0,00 1.31E.530,30 21,393,93 65.152,12 BOO.758,93 0,00 220394523
CONFIRMADAS 0,00 521.080,61 0,00 EE.151,12 0,00 0,00 £R5 241,73

Valor orgnal do saldy nagativo informado no PER/DCOMP com damanstativo de crédito: BS 82393862 Valor na DIF): BS 823,938, 61
Somatario das parcelas de momposicio do crédito ra DIR): R§ 2.203 944 33

IRF) devido: R$ 1.380.005.77

Valor do sado negative disponivel= (Pamels mnfirmadas limiado ao somatéria das parcelas na DIRY) - (IRP) devido) limiado a0 menor walor
entre sldo negativo DIF) e PER/DCOMP, observada que quando este clculo resultar negative, o valbor serd zer.

Valor do sado negakies disponnesl: RE 0,00

Informagles mmplementares da andlise do crédio estdo disponivels na pdona Intermnet da Receita Federal, e inteqram este despacha.

Dlante do exposto, MAD HOMOLDGED a mmpensagdo declarada nos seguintes PER/DCOMP:
O0008.54411.200612.1.7.02-7533  0B337.06654.200612.1.3.02-8737 27407 SE056.200612.1.7.02-0576
Valor devedor @nsolidado, comespondente a0s débitos |ndevidamente compensadas, para pagamento atd 3000672015,

FRINCIPAL
835.2435 B4

MLILTA MIRDS

167.0:49,16 40,035,331

Nos termos do relatério da decisdo recorrida, informou-se que houve divergéncias
no tocante aos valores retidos na fonte, aos valores pagos e aos valores de estimativas parceladas.
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A "Analise das Parcelas de Crédito", fls. 179-180, apresenta os detalhes relevantes referentes a
tais divergéncias:
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Porcelass Conflrmadns Parclalmenta ou NBe Confirmadas

hiP da Fonte g de valor walor Confiamado Valor [So Juspiiauva
Pagadora ReC=iE FER/OCOMP Confirmada

104, 000, D00/5 307 -43 a190 130.46 0.00 130,46 |Retencdo na fonte ndo comomvads

104, 350, 2050004 -04 (-3 L= 1402 60 664,55 733,85 |Informagic do PER/DODOMP excede o valor da retenglo propordonal. Comprovegio pancial,

101, 4BE. 5330001 -40 1708 244,58 0,00 244 38 | Retencso na fonte ndo compovada

03, EF L. ROTAOO0 73 1R 36,30 0,00 36,30 Ed‘ar\e_ﬁe! ma fonbe s oo mvsds

104, 302, 18900001 -28) (=380 13,00 0,00 15,00 | REencho na Ionte n &0 comprvads

104, 467, BAS/D00L-24 1708 474 023,49 373.693.E1 100.329,68 |Raencdo comprovada em DIRF

105, 415, 211 D00 -7 BEE0 1.006,53 H24, 45 196,04 | InformagBe i PER/DODMP akcede o valor da resenglo propordonal. Comgrovesio pancisl.

106. 002, 636/000E - 73 1708 22 350,73 0,00 22,350, 73 |Raenddo na fonte mio comprovads

106. 3R4. 5330001 -20 100 20,30 0,00 520,20 | Ratenciae na fonke m o oo rowvads

(06, 207,002 B o010 i70E B4 137 33 0,00 544137 33| Ratengls na fonte nlo comprovads

07 . 536.040,0001-00 1706 16,00 0,00 15,00| Retancso na fonte nao eomprevads

07 6R4, 756 0001 -46 1708 0 036 47| 0.00 2,934 47| RetencSa na fonte ndo comprovads

(6.4 15, 525 0002 -20 1706 24 00 0,00 &4 00| RevengSo na fonte n a0 ooimproyads

08, 515.932 0001 -89 1708 171,50 0,00 171, 50| Retancia na fonte ndo comprovads

(0. 832, 501 /0001 -45 1708 22 B 0,00 22 50| Retenclo na fonte nlio comprovads

09,326,459 0001 -04 1708 34 40 24,00 10 40| Retencdo comprovads em DIRF

11. 100. 993 J0001 - 30| 1708 18,00 0,00 13,00| Retengla na fonte ndo compnovads

12.186.367 0001-20 1708 12,00 000 12,00 Retenclo na fonts ndo comprovads

12.200. 168 0001 - 20 1708 14 731 2B 0,00 14.731,28| Retencds na fonte ndo comprovada

12, 207, 742 0001 -71 1708 456,50 0,00 4546, 50| RepancSs na fonte ndo comprovads

12, 308 128 0001 47 £150 10 80 0,00 10, 50| Retengi> na fenta ndo comprovada

12,953, 7090001 -30 1708 203,11 180,96 22,15| Rerangss (omprovada em DIRF

24,172,827 0001 -40 1708 25.00 0.00 25.00| Retencla na fonte ndo comprovads

35.010.651 0001 - T4 420 TEZ B3 0,00 TBE A3| Reteng3o na fomte ndD aumprovads

33.014. 556 40 102 - 30| 1708 14,00 0,00 14 ,00( Reten;Ss na fonte ndo comprovads

34,060, 5435 0001 -30 B1E0 210,17 TIg,ar 119, 50| Iniprmag 80 40 PER/DOOMP exiede ¢ valor da reden o30 propord pnal. Comproragdn paCial.
O 34.274. 233013145 1708 432 BE 0.0 422 86| Rerencde na fonte ndo comprovads
D B4, 393,045 /0001 -47 1708 20 .36 36,35 52,01 Flﬂer-;&:h comprovsds em DIRF
< Total 117175812 ITE21 743 705,540,560
D Total Confirmad o de Imposts de Renda Retido na Fonte R4 52108061
<
> Pagamentos
O 0 walor aonfirm ado da pareels d2 pagamento ectd limitads 20 valor inlomado ne PER/DCOMP sa campa "Walse Uklizzds paea Compor s Salda Nagative 4o Perisda’
- Parcelas Confirmadeas Parclalmente ou Mo Confirmadas
= Chdigods | Perodo da Dtz de Valor do Principal | Walor da Maka | Valor dos Jums | Velor Total do | Valor Uiilizado | Vialor Confirmade Vaior NSa Justificativa
L Rareia Apuragia Amecadacho DARF para Compor o Canifirnmaio
2 Salbdo I'Icpatvo

do Pesoda
D DARF o
(@) = "y . - N . atilizade para
2| ILO%R0n0| 2904 001 21,595,599 . 270,78 LATE, 24 27.%0,5% 21,993,593 5,04 21.35%,59 |quiter o
@) d&hno de
= imaliva

D Totsl 21.393,93 0,040 21.353,97

Total Confimada de Pagamentes: R$ 0,00

Estimativas Parceladas

arcelas Confirmadas Parcialmente ou Mo Confirmadas
N® Proces e Peripdo de | Valer Parcalade |Vake Confirmads Wallor Mo Jugtiflativa
Parcciomenio Aparagic Confinrmado
10410 005452 2010-50 1aNS2010 S5.49E, 34 0,00 SE.408, 34| Débitn por estimativa ndo induldo no parcelame sto
104 10 .005452/2010-20 MAR/2010 5315.834,68 0,00 535.834,6 5| DEbitn pOr esUmativa Ned iNCuiio Nd parcelame o
10410 005452 /2010-90 HAL/2010 20943591 0,00 205.435,91 | Cébito por estmativa nio induldo no parcalamento
Total B00.76E,93 0,00 BO0.768,93

Total Coafimado oe Estimativas Parcelagas: R$ 0,00

A Decisdo recorrida, que ndo recebeu ementa, ndo reconheceu o direito pleiteado,
sob o fundamento de insuficiéncia probatéria.

O contribuinte foi intimado em 07/02/2019 (fls. 195) e apresentou recurso
voluntario em 11/03/2019 (fls. 198) sustentando, em sintese, que sofreu retencdes na fonte no
valor de RS 1.316.630,30, conforme registrado em seus livros contdbeis.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora
Da admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conhego e passo a andlise da matéria.

Das alegagdes recursais

Nos termos relatados, trata-se de pedido de compensacdo apresentado pelo
contribuinte através das das DCOMPs referidas as fls. 177, a pessoa juridica em epigrafe formulou
pedido de compensac¢do de diversos débitos fiscais, informando como direito creditdrio valores
pautados em suposto saldo negativo de IRPJ do exercicio financeiro de 2011, ano-calenddrio de
2010. As referidas DCOMPs ndao foram homologadas pela unidade de origem, conforme
fundamentacdo abaixo transcrita, fls. 177:

3-FUNDAMENTACAD, DECISAC E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisada: a: nformagbes prestadas no docunenty adma identificado e corsiderando gue a soma das parcelas de composigBo do credite informadas
no PERSDCOME deva car cufidanta para comprovar a quitagio do imposto devido @ a apuragio do zaldo negativo, werificous=se:

PARCELAS DE COMPOSICED DO CHEDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARCCREDITO |IR EXTERIOR |RETEMGHES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SHPA |ESTIMPARCELADAS |DEM.COMPENSAGCSES |SOMA PARC.CRED.
FER/DCOMP 0,00 1.31E.530,30 21,393,93 65.152,12 BOO.758,93 0,00 2.203 945,29
CONFIRMADAS 0,00 521.080,61 0,00 EE.151,12 0,00 0,00 £R5 241,73

Valor orgnal do saldy nagativo informado no PER/DCOMP com damanstativo de crédito: BS 82393862 Valor na DIF): BS 823,938, 61
Somatario das parcelas de momposicio do crédito ra DIR): R§ 2.203 944 33

IRF) devido: R$ 1.380.005.77

Valor do sado negative disponivel= (Pamels mnfirmadas limiado ao somatéria das parcelas na DIRY) - (IRP) devido) limiado a0 menor walor
entre sldo negativo DIF) e PERSDCOMP, observada que quando este calculo resultar negative, o vabor serd zer.

Valor do sado negakies disponnesl: RE 0,00

Informagles mmplementares da andlise do crédito est3o disponivels na I.Ea:.ll'lﬂ Intermet da Recelta Federal, 2 inteqram esie despacho.

Dlante do exposto, MAD HOMOLDGED a mmpensagdo declarada nos seguintes PER/DCOMP:
00008 54411.200612.1.7.00-7533  0B337.06654.200612.1,.3.02-8733 27407 EE05E.200612.1.7.02-0575
Valor devedor @nsolidado, comespondente a0s débitos |ndevidamente compensadas, para pagamento atd 3000672015,

FRINCIPAL MLILTA MIRDS
835.2435 B4 167.0:49,16 40,035,331

Nos termos do Parecer Normativo COSIT n° 02/2018, vinculante no dmbito da
Receita Federal do Brasil ("RFB"), artigo 12 da Portaria RFB n° 1.936/2018, as estimativas mensais
objeto de compensa¢cdao ndao homologada devem compor o saldo negativo do respectivo ano-
calendario. Ao lado isso, o CARF editou a SUmula n° 177, que objetiva justamente evitar situacdes
onde o contribuinte é duplamente penalizado: pela glosa da estimativa que comp&e o saldo
negativo e, ainda, pela cobranca no processo em que a estimativa foi compensada, nas hipdteses
em que a compensacado nao seja homologada.

De fato, de acordo com o Parecer PGFN/CAT/N2 88/2014, a
jurisprudéncia majoritdria da Cdmara Superior e a orientagdo do Parecer Normativo Cosit 02/2018

se "o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa

da CSLL, o direito creditorio destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito

tributdrio referente a estimativa restou constituido pela confissdo e serd objeto de cobranca”.

Assim, a compensagdo de estimativa regularmente declarada (PER/DCOMP) tem efeito de
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confissd@o de divida e na hipdtese de ndo homologagéo da compensagdo da estimativa que compde
o saldo negativo de CSLL, a Fazenda poderd exigir o débito compensado pelas vias ordindrias,
através de Execugdo Fiscal, sendo que a glosa do saldo negativo formado por estimativas
compensadas, acarreta cobran¢a em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um
lado terd a cobran¢a do débito decorrente da estimativa ndo homologada por for¢ca do que
determinam os § 72 e 82 do art. 74 da Lei n? 9.430/96 e, do outro, haverd reducdo do saldo
negativo gerando outro débito com a mesma origem (Acérddo n2 1402-004.468, publicado em 19
de margo de 2020).

Esse entendimento encontra-se consolidado nos termos da Sumula Vinculante n2
177 do CARF:

Sumula CARF n2 177

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologacdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Nesse mesmo sentido:
COMPENSAGAO. ESTIMATIVAS. SUMULA CARF 177.

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacao
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologagdo. (Sumula CARF 177, Vinculante, conforme Portaria
ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

(Acorddo n? 1101-001.847, Relator Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Primeira
Turma Ordindria da Primeira Camara da Primeira Se¢do, publicado em
20/10/2025).

IRPJ E CSLL. SALDO NEGATIVO E BASE NEGATIVA. COMPENSAGAO. ESTIMATIVAS
CONSTANTES DE DCOMP NAO HOMOLOGADAS. CABIMENTO.

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologagdo. (Sumula CARF n. 177).

(Acorddao n2 1001-003.775, Relatora Conselheira, Carmen Ferreira Saraiva,
Primeira Turma Extraordinaria da Primeira Secdo, 24/04/2025)

ESTIMATIVAS COMPENSADAS MEDIANTE DCOMP. INTEGRACAO DO SALDO
NEGATIVO. SUMULA CARF N2 177.

Nos termos da Sumula CARF n2 177, as estimativas compensadas e confessadas
mediante Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) integram o saldo negativo de
IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou pendentes de homologacao.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGAO 1001-000.884 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10410.902612/2016-36

(Acordao n2 1003-004.444, Relatora Conselheira Maria Carolina Maldonado
Mendonca Kraljevic, Terceira Turma Extraordinaria da Primeira Secdo, publicado
em 08/09/2025)

Além disso, nos termos do art. 170 do CTN, a lei pode, nas condicGes e sob as
garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa,
autorizar a compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

Assim, estabelece a Sumula CARF n2 80 que, na apuracédo do IRPJ, a pessoa

juridica poderda deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde

que comprovada a retencéo e o coOmputo das receitas correspondentes na base de cdlculo do
imposto.

Em relacdo aos meios aptos a comprovar a retencao da fonte pagadora, o CARF

consolidou o entendimento que a prova da retencdo ndo se faz, exclusivamente, pelos

comprovantes de retencdo, admitindo-se outros meios de prova, conforme o Enunciado da
Sumula CARF n? 143:

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na

apuracao do imposto de renda devido nao se faz exclusivamente por meio do

comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos

rendimentos.

Os documentos apresentados pelo recorrente, e devidamente mencionados pela
Autoridade Fiscal, devem ser efetivamente analisados para constatar pela existéncia ou
inexisténcia do direito creditério mencionado.

Em diligéncia, a autoridade fiscal deve intimar o recorrente a apresentar os
registros contabeis de tributos pagos e a respectiva vinculacgdo ao pagamento. No caso de o
recorrente declarar a ndo localizacao de documentos existentes na prépria RFB ou em outro 6rgao
administrativo a autoridade fiscal deve providenciar tal documentacgado (art. art. 29 do Decreto n?
7.574/2011).

Caso a autoridade fiscal entenda ndo comprovada a causa devera explicitar os
motivos e, se for o caso, reintimar o recorrente a apresentar os elementos que entender
necessarios.

Diante do exposto, voto pela conversdao do julgamento em diligéncia a Unidade de
Origem, para que esta intime a recorrente a apresentar as provas das retengdes na fonte e
tributacdo dos rendimentos mediante a apresentacdo de documentos contdbeis e fiscais, que
entenda necessarios a confirmar (ou ndo) a existéncia do crédito.

Devera ser elaborado um relatério conclusivo e que o contribuinte seja intimado, no
prazo de 30 dias, a apresentar as consideracdes adicionais que entender convenientes, conforme
art. 35, § Unico, do Decreto n? 7.574/2011.
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Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do Recurso
Voluntdrio em diligéncia a Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das
retencdes na fonte e tributagdo dos rendimentos mediante a apresentacdo de documentos
contabeis e fiscais que entenda necessarios para confirmar a existéncia do crédito.

Assinado Digitalmente

Ana Claudia Borges de Oliveira
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